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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA 

CAIADA PELA LEI 8.199{92 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

LEr N2 1.995. DE 20 DE ABRIL DE 1995 

o PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÃNCIA 'J'URtS'rICA DE 

IBITINCA, Estado de são Paulo, em conformidade com 8 Lei Orgânica do Muni-

cipio. e nos termos da Resolução n2 2.045/95, da Câmara Municipal, proroul-

ga a seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - Os valore s constantes da Tabela 

de Refe rências, aprovada pela Lei n2 1.984/94. são majorados em 15% (qu1n-

ze por cento). a 

de Água e Esgoto 

serem aplicados tambêm aos servidores do Serviço Autônomo 

e do Serviço Autônomo Municipal de Saúde. 

ARTIGO 22 - O aumento previsto no artigo ante 

rlor tem vigência desde 12 de abril de 1995. 

ARTI GO 3Q - A despesa decorrente d a aplicacão 

desta lei correra por conta de dotações próprias a rçamen~o. suplementa-

das se necessáxio. 

ARTIGO 42 - Esta ara em vigor na data 

de sua publicacão, produzindo seus efeitos a artir de 1995. 

Registrada e publicada na Diretoria de Adrni -

nistração da P.M •• em 20 de abril de 1995. 
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